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pRoposrA DE cRnçÃo DA coulssÃo rennPoRARlA DE
ACOMPANHAMENTO DOS PROJECTOS DE MELHORIA DA

QUALIDADE DE ENSINO

Fropõe-se ao plenário da Assembleia de Representantes a criação da
Comissão Temporária de Acompanhammto dos Frojectos de Melhoria
da Qualidade de Ensino.

1- OBJECTIVO DA COMISSÃO

O objectivo principal desta Comissão é a anáüise da execução dos
PMQE's, nomeadamente a idenüficação dos PMQE's que ainda não
foram executados e aS causas da dilação; païa tal, deverá recorrer ao
relatório do GEP - que incidirá essencialmente sobre o primeiro
concurso - e a meios próprios.

Como responsabilidade final, a Comissão deverá elaborar um parecer,
pala apresentar à Assembleia de Representantes, sobre a execução dos
PMQE's.

2- COMPOSTçÃO

A composição da Comissão deverâ ser de dois docentes, dois altrnos e
r:m funcioná,rio não docente, eleitos segundo o Regulamento Eleitoral
para Comissões da Assembleia de Representantes do IST.

Os alunos abaixo assinados,
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